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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

Código Registro TCE 0FADDA466727D77A508A0BD89F5E9675E961FA5A 

 

 

EXCLUSIVO PARA ME’S E EPP’S, COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL E 

REGIONAL NOS ITENS COM VALORES INFERIORES A R$ 80.000,00, PORÉM, COM 

POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NORMAIS COMO EXCEÇÃO. 

 

 

1) DA LICITAÇÃO 
 

O Município de Faxinal Dos Guedes, Estado de Santa Catarina, comunica aos 

interessados que está realizando o Processo Licitatório de n. 0089/2021, na modalidade Pregão 

Presencial Sistema de Registros de Preços n. 0046/2021, do tipo Menor Preço Global, de 

conformidade com a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores e Lei Complementar 123/2006. 

 

2) DATAS, HORÁRIOS E ENDEREÇO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
 

DATA E HORA PARA ABERTURA DA 

SESSÃO PRESENCIAL: 
09/12/2021 ÀS 8H30M HORAS. 

Data e hora para entrega dos invólucros: Até às 8h30m do dia 09/12/2021. 

Autenticação de documentos por servidor público municipal: 

De 26/11/2021 até o dia 08/12/2021 das 

08h00m às 11h30m e das 13h00m às 

17h00m. 

Endereço: 
Av. Rio Grande do Sul, n. 458, cidade 

Faxinal dos Guedes/SC. 

 

OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falta superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 

contrário. 

 



 

 

2 

   

 

3) DO OBJETO 
 

 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para: 

 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO COM CARGA HORÁRIA DE NO MÍNIMO 10 HORAS/MÊS IN 

LOCO, COM REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS PERIÓDICAS, 

ADMISSIONAIS, DEMISSÓRIAS E RETORNO AO TRABALHO, de acordo 

com as especificações, quantidades e valores máximos previstos neste 

edital. 
 

a) realização dos exames ocupacionais – Admissionais, Demissionais, Periódicos, Trocas de 

Função e Retorno ao Trabalho para no mínimo de 472 (quatrocentos e setenta e dois) servidores;  

 

b) Preenchimento e atualização do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário;  

 

c) Orientações e acompanhamento para instalação da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes;  

 

d) Preenchimento e envio das CAT – Comunicações de Acidente de Trabalho, Encaminhamento 

de auxilio doença e aposentadorias;  

 

e) Elaboração dos Laudos Ocupacionais – PPRA, visando identificar os riscos físicos, químicos, 

biológicos e ergonômicos no ambiente de trabalho; PCMSO ferramenta de controle da saúde 

ocupacional e mesmo física dos servidores – LTCAT que visa  documentar a existência ou 

inexistência de aposentadoria especial e ainda, elaborar o Laudo de Insalubridade que visa 

documentar a existência ou inexistência da necessidade de pagamento de adicionais de 

insalubridades e periculosidades;  

 

f) Elaboração das Fichas de EPI e Ordens de Serviços de Segurança;  

 

g) Treinamentos sobre Segurança do Trabalho, utilização correta dos EPI – Equipamentos de 

Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 

 

h) Avaliação de Atestados Médicos encaminhados pelos Servidores Públicos Municipais acima de 

dois dias e, convalidação dos Atestados Médicos apresentados por um dia;  

 

i) Disponibilidade de Médico examinador na sede da Clínica e disponibilidade mensal de quatro 

visitas do Técnico em Segurança do Trabalho no Município e, nos demais horários para o 
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atendimento junto a sede jurídica da clínica a ser instalada na municipalidade, em espaço físico 

da proponente, caso seja vencedora do certame, uma vez que não serão deslocados para outras 

localidades; 

 

j) Exames de Audiometria, Espirometria, Eletrocardiograma e Eletroencefalograma. 

 

4) DO CREDENCIAMENTO 

 

 A documentação referente ao credenciamento deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

 

4.1 

O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, no dia da abertura dos 

envelopes, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e 

credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, com poderes 

para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, no 

interesse do representado. 

4.2 

Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 

seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 

prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

4.3 

Se representante legal, deverá apresentar: instrumento público ou particular de procuração, este com 

a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem 

como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 

outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; 

ou termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo deste edital) outorgados pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os 

casos, deverá ser acompanhado do ato de investidura, Contrato Social devidamente Autenticado do 

outorgante como dirigente da empresa. 

4.4 Se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 

4.5 É obrigatória a apresentação de documento de identificação oficial e original com foto. 

4.6 
Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório à 

presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4.7 
O credenciamento no momento da licitação implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
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inerentes ao Pregão Presencial. 

4.8 
A não apresentação dos documentos para o credenciamento, não inabilitará o licitante, mas o 

impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se em ata o impedimento. 

4.9 Cada representante poderá representar um único licitante. 

4.10 

Como condição de participação, em atendimento ao art. 4º, VII, da Lei 10.520/2002, a empresa 

deverá declarar, conforme modelo ANEXO V, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. Tal declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes nº 01 e 02, após a fase 

de credenciamento. 

 

4.11 

A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá apresentar para 

credenciamento Certidão de Enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, que deverá 

ser apresentada junto com os documentos na hora de seu credenciamento, de acordo com a 

Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus 

atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

 

5) DA PROPOSTA (ENVELOPE N°01) 
 

5.1 A proposta Poderá ser elaborada pelo sistema informatizado Betha no endereço: 

(http://download.betha.com.br/termodeuso.jsp?rdn=080218162859&s=33&v=2.0.25&t=1) a qual será 

entregue em meio magnético (CD-ROM ou Pen Drive), também impresso e assinado, ou a proposta deverá 

ser formulada em papel timbrado da empresa, impressa, datada, carimbada e assinada, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, conforme modelo descrito no Anexo II, e entregues em 01 (uma) via, em envelope 

fechado, de forma a não permitir sua violação, constando na parte externa do envelope as seguintes 

indicações: 

 

ENVELOPE N°: 01 - “PROPOSTA” 
DA: (NOME DA EMPRESA LICITANTE) 
TELEFONE: (XX) X XXXX-XXXX 
E-MAIL: (E-MAIL DA LICITANTE) 
AO: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº: 89/2021 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 46/2021 
 

 

http://download.betha.com.br/termodeuso.jsp?rdn=080218162859&s=33&v=2.0.25&t=1
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Ficando conforme imagem abaixo: 
 

 
 

 

5.2. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos dentro do envelope de n. 01 (Proposta): 

 

I.  
A proposta deverá ser feita por item, indicando, marca, valor unitário e total, conforme discriminado 

no ANEXO I deste Edital. 

II.  
O prazo de validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 dias, contados do dia da entrega do 

envelope contendo a mesma. 

III.  
Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamente considerado o prazo 

acima. 

IV.  
Na proposta de preço serão consideradas apenas duas casas após a vírgula e deverá ser cotado 

em moeda nacional. 

V.  
O preço ofertado será líquido, já incluso todos os impostos fretes, embalagens e demais encargos, 

devendo ser discriminado numericamente e preferencialmente por extenso. 

VI.  
Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada item, prevalecerão os 

primeiros. 

VII.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, forem 

ENVELOPE N°: 01 - “PROPOSTA” 
DA: (NOME DA EMPRESA LICITANTE) 
TELEFONE: (XX) X XXXX-XXXX 
E-MAIL: (E-MAIL DA LICITANTE) 
AO: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº: 89/2021 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 46/2021 
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omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

6) DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2) 
 

6.1. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, 

constando na parte frontal, as seguintes indicações: 

 

 
ENVELOPE N°: 02 - “HABILITAÇÃO” 
DA: (NOME DA EMPRESA LICITANTE) 
TELEFONE: (XX) X XXXX-XXXX 
E-MAIL: (E-MAIL DA LICITANTE)  
AO: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº: 89/2021 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 46/2021 
 

 
Ficando conforme imagem abaixo: 

 

 
 

ENVELOPE N°: 02 - “HABILITAÇÃO” 
DA: (NOME DA EMPRESA LICITANTE) 
TELEFONE: (XX) X XXXX-XXXX 
E-MAIL: (E-MAIL DA LICITANTE)  
AO: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº: 89/2021 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 46/2021 
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6.2. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos dentro do envelope de n. 02 

(habilitação): 

 

I.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

II.  

Alvará de Licença para localização e Permanência, compatível com o objeto licitado 

juntamente com o respectivo comprovante de seu pagamento, 

demonstrando inclusive o recolhimento sobre suas atividades secundárias, a ausência de menção 

ao respectivo documento ensejará sua inabilitação; 

III.  
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos administrativos 

pela Secretaria da Receita Federal e INSS. 

IV.  
Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente. 

V.  
Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de Débito 

expedida pela Prefeitura Municipal, do domicilio ou sede da proponente. 

VI.  
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

VII.  
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão negativa (CNDT). 

VIII.  
Certidão negativa de falência ou concordata ou certidão negativa de recuperação judicial ou 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

IX.  Ato Constitutivo, Contrato Social Autenticado. 

X.  

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índice oficial 

quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. 

XI.  

Declaração da proponente que atende ao inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, que se refere ao 

inciso XXXIII, do art.7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos” conforme modelo 

constante em Anexo. 

XII.  
Declaração de inexistência de fatos supervenientes e impeditivos de qualificação, na forma do § 2º, 

artigo 32 da Lei nº 8.666/93. 

XIII.  

Espelho obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas - CEI de que a empresa não 

está impedida de contratar com a Administração Pública, obtida no site 

www.portaltransparencia.gov.br. 

XIV.  
Registro da proponente pessoa jurídica licitante e do Profissional Médico em Segurança do 

Trabalho junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM; 

XV.  

Comprovante de vinculo e/ou responsabilidade técnica entre o profissional Médico em Medicina do 

Trabalho com a pessoa jurídica licitante, mediante apresentação da respectiva cópia da Carteira de 

Trabalho juntamente com a cópia do Livro de Registro de Empregados, caso não seja sócio 

administrador da proponente e/ou cópia do respectivo Contrato Particular de Prestação de 
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Serviços; 

XVI.  

Comprovante do Registro do Profissional Técnico em Segurança do Trabalho junto ao Ministério do 

Trabalho com o respectivo comprovante de vínculo profissional com a pessoa jurídica licitante, 

mediante apresentação da respectiva cópia da Carteira de Trabalho juntamente com a cópia do 

Livro de Registro de Empregados, caso não seja sócio administrador da proponente e/ou cópia do 

respectivo Contrato Particular de Prestação de Serviços; 

XVII.  Comprovante de que o profissional Médico possui especialização em medicina do trabalho; 

XVIII.  

Apresentação de atestado de fiel cumprimento do objeto licitado, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a proponente prestou serviços, objeto da presente 

licitação, atestando o seu efetivo desempenho e qualificação dos serviços, contendo: número do 

contrato; período da prestação de serviços; identificação da pessoa que emitiu e assinou o 

correspondente atestado, com no mínimo uma Nota Fiscal emitidas em nome da personalidade 

jurídica contratante, que comprovem a veracidade do respectivo atestado de capacidade técnica. 

XIX.  
Comprovante da Certidão de Pessoa Física emitida junto ao CREA do Estado sede da proponente 

licitante em nome do profissional Médico ou Engenheiro em Segurança do Trabalho. 

 

OBS: Os documentos exigidos para habilitação que forem apresentados na fase de 

credenciamento ficam dispensados de serem apresentados no envelope de nº 02 (dois). 

 

6.3 Se a documentação de habilitação não estiver correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital, o 

Pregoeiro considerará a licitante inabilitada. 

 

6.4 Os documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante, exceto para 

Micro Empresas e Empresa de Pequeno Porte que terão o prazo de cinco dias úteis para a regularização 

fiscal. 

 

6.5 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas ou não sejam cópias legítimas. 

 

6.6. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original ou em fotocópia 

autenticada por cartório competente ou servidor público municipal da Secretaria de Administração de Faxinal 

dos Guedes, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 

 

6.7 O documento sem validade expressa considerar-se-á como sendo 60 (sessenta) dias da data de sua 

emissão. 

 

6.8 A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá apresentar para 

credenciamento Certidão de Enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, que deverá 

ser apresentada junto com os documentos na hora de seu credenciamento, de acordo com a 

Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus 
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atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

 Sendo assim no dia da sessão pública deverá ser apresentado os 

seguintes itens: 

 

1. Credenciamento (fora dos envelopes, grampeado ou com clips de papel) 

2. Envelope n. 01 (lacrado) 

3. Envelope n. 02 (lacrado) 

 

 

7) DA FONTE ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1 As despesas decorrentes do presente certame correrão à conta do Orçamento Fiscal vigente. 

 

8) DA PARTICIPAÇÃO 
 

8.1 Poderão participar do certame todos os interessados que atenderem as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

8.1.1 No caso de não haver três participantes enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte no presente processo licitatório, será admitida a participação e a classificação de empresas normais, 

conforme autoriza o art. 49, II da Lei Complementar 123/2006 com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar 147/2014. 

 

8.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, as empresas interessadas que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública 

motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 8.666/93; 

c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

e) Aqueles que se enquadram no art. 9º da Lei n. º 8.666/93 e alterações; 

f) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, INSS, 

FGTS e Justiça Trabalhista; 

g) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 

(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 

14 (quatorze) anos. 
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9) DA RETIRADA, DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

9.1 O Edital pode ser retirado de segunda a sexta feira, das 07h00 às 13h00m na Prefeitura Municipal de 

Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, junto ao Setor de licitações ou ao mural público que encontra-

se no átrio da Prefeitura Municipal, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Cidade Faxinal dos Guedes, Estado 

de Santa Catarina, ou através do sítio www.faxinal.sc.gov.br  

 

9.2 A solicitação de esclarecimentos a respeito do Edital e de outros assuntos relacionados a presente 

licitação deverão ser efetuados por escrito ou pelo telefone (0xx49) 3436-4300, até o 3º (terceiro) dia útil 

antecedente a data estabelecida no item 2, para o início da sessão pública, no horário das 07h00m às 

13h00m. 

 

9.3 É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Pregão Presencial por 

irregularidade na aplicação da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, em até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, através de solicitação de 

impugnação à Comissão Permanente de Licitação. 

 

9.4 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável e equipe de apoio decidirá sobre a impugnação no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

 

9.5 Acolhida a impugnação contra este edital será designada nova data para a realização do certame, exceto, 

quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

10) DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

10.1 No dia, hora e local indicados no item “2” deste Edital, será aberta a sessão pública do Pregão 

Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados e com o recebimento dos envelopes 

PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

10.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

 

10.3 O pregoeiro poderá no início da sessão: 

 

 Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos, podendo 

alterar os parâmetros durante a sessão; 

 Estabelecer o tempo para oferecimento dos lances verbais; 

 Permitir ou não a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à 

sessão através de aparelhos de telefone celular e outros.  

 

http://www.faxinal.sc.gov.br/
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11) DA ETAPA DE LANCES 
 

11.1 Após o exame e classificação das propostas de preços, o Pregoeiro, para cada item, proclamará os 

proponentes que apresentarem a proposta de menor preço, e as propostas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquelas. 

 

11.2 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem ao requisito do item anterior serão 

convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

 

11.3 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

11.4 Os lances verbais deverão ser ofertados sobre o valor do item. 

 

11.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem 

decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação. 

 

11.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

11.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

 

11.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito 

de ordenação das propostas. 

 

11.9 Caso não se realizem lances verbais, será considerada a proposta de menor preço, podendo, o 

Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

11.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

12) DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

12.1 O pregoeiro deverá verificar a aceitabilidade do melhor preço ofertado. 

 

12.2 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo 

órgão licitante, presente nos autos que originou o Pregão. 

 

12.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceito ou se o licitante vencedor desatender às 

exigências para habilitação previstas no Item “06”, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 



 

 

12 

   

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

13) DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1 Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 

 

13.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 

 

13.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

 

13.4 O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

13.5 O(s) recurso(s) será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e 

decisão. 

 

14) DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

14.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo pregoeiro, salvo quando houver interposição de recurso, 

quando tal conduta caberá ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

  

14.2 O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante vencedor, ou seja, àquele que apresentar a proposta 

mais vantajosa para Administração. 

 

14.3 A homologação deste Pregão caberá ao Prefeito Municipal.  

 

15) DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1 No prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 
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16) DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO  
 

16.1 Os serviços deverão ser disponibilizados de forma imediata, após a autorização dos serviços 

encaminhados pela Secretaria requisitante, na sede da municipalidade, além de serem realizados na 

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e/ou em outras Secretarias Municipais, uma vez por 

semana, em dias a serem marcados e/ou em outros dias mediante comunicação prévia com profissionais 

devidamente credenciados nesse certame. 

 

17) DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1 A ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da sua assinatura. 

 

18) DO PAGAMENTO 
 

18.1 - O(s) pagamento(s) devido(s) à(os) vencedor(es) serão efetuados conforme Decreto n. 0034/2021, do 

mês subsequente da entrega do item objeto deste certame e efetiva apresentação da nota fiscal. A nota fiscal 

deverá conter todas as especificações dos materiais, conforme itens, objeto deste Edital, devidamente 

atestada pela pessoa indicada como responsável do recebimento. 

 

18.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 

aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

 

18.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
      
 
 
 

I = (6/100) 
         365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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19) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

19.1 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a entrega do objeto. 

 

19.2 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que, 

atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 

 

19.3 Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na entrega dos 

produtos, fixando prazo para sua correção. 

 

20) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

20.1 Caberá ao licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato, o cumprimento das seguintes 

obrigações, além daquelas descritas no presente Edital e Anexos. 

 

a) Entregar os produtos conforme condições estipuladas no edital e seus 

anexos. 

 

b) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da entrega do objeto e por outras correlatas, tais como salários, seguros 

de acidentes, tributos, indenizações e outras que por ventura venham a ser criadas 

pelo Poder Público. 

 

c) Responder pelos danos causados à Administração e a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante a entrega do objeto. 

 

d) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 
 

20.2 É vedado ao Licitante Vencedor subcontratar outra Empresa para execução do objeto deste Pregão 

Presencial. 

 

21) DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
 

21.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e 

na Ata de Registro de Preços, por parte do licitante vencedor, assegurará ao Município o direito de rescindir a 

Ata, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 
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21.2 A ata de registro de preços poderá ser rescindida, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 

8.666/93 e alterações posteriores: 

 

21.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

a) Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos produtos licitados; 

 

b) Entrega de produtos fora das especificações constantes no Objeto deste edital;  

 

c) A subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação do licitante 

vencedor com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

 

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como as de seus superiores; 

 

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 

forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 

 

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

g) a dissolução da empresa; 

 

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 

juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela autoridade máxima da esfera administrativa a que está subordinado 

o licitante vencedor e exaradas em processo administrativo a que se refere a presente 

Ata de registro de Preços; e 

 

j) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo na 

execução da Ata de Registro de Preços, firmada com a proponente vencedora. 

 

21.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração. 

 

21.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

21.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

autoridade competente.       
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22) DAS PENALIDADES 
 

22.1 – Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não assinar a respectiva ata, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e na ata de registro de preços e das demais cominações legais, 

conforme critério objetivo para valoração do tipo e grau da sanção: 

 

Item Descrição Incidência Grau 

1 Atraso na entrega dia 1 

2 Realização dos serviços em desconformidade com o 

objeto do presente certame 

Por ocorrência 4 

 

Valoração do tipo de sanção: 

Pontos acumulados Sanção 

1 a 3 Advertência 

4 a 10 Multa 

 

Grau da Sanção: 

Pontos Acumulados Multa Suspensão 

4 a 6 R$ 500,00 - 

7 a 10 R$ 1.000,00 - 

10 a 20 R$ 5.000,00 6 meses 

 

22.2 Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas e das demais cominações previstas no edital e no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que, convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

  

a) Não celebrar o contrato. 

b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa. 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

d) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 

e) Falhar ou fraudar a execução do contrato. 

f) Comportar-se de modo inidôneo. 

g) Cometer fraude fiscal. 

 

22.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 

licitante vencedora as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 

 

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por 

base o valor total do respectivo Item; 

 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo item. 

 

22.3.1 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 10 (dez) dias, poderá ensejar a 

rescisão do contrato. 

 

22.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no 

prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas 

judicialmente. 

 

23) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.1 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

23.2 A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 

 

23.3 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial 

a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto 

Municipal n. 234/2014. 

 

23.4 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Administração Publica, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

23.5 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar 

lances e manifestar intenção de recorrer. 

 

24) DOS ANEXOS 
 

24.1 Integram o presente Edital os anexos: 

 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Proposta; 

c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento art. 7, XXIII CF 

d) ANEXO IV – Carta de Credenciamento; 
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e) ANEXO V – Declaração Requisitos de Habilitação; 

f) ANEXO VI – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de qualificação; 

g) ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Faxinal dos Guedes (SC), 25 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 
 

 

DADOS DO SOLICITANTE: 
 

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, n. 458 

FONE: (49) 3436-4300 
   

 

OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS: 

 

Atendimento aos princípios da economicidade e eficiência na aquisição do objeto em questão, através da 

competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo licitatório, cujo fator 

preponderante é o Menor Preço Global.  

 

JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO: 

 

A contratação ora pretendida advém da necessidade de enquadramento legal às NR n.º 05, 07 e 09 que 

estabelecem a obrigatoriedade da elaboração e implantação, por parte de todos os empregadores e 

instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA), do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e da Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA), visando à preservação da sua saúde e integridade, por meio da antecipação, 

reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que 

venham a existir no ambiente de trabalho, inclusive garantir e preservar a saúde e integridade dos servidores 

da municipalidade, frente aos riscos inerentes do ambiente de trabalho. 

 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO COM CARGA HORÁRIA DE NO MÍNIMO 10 HORAS/MÊS IN LOCO, 

COM REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS PERIÓDICAS, ADMISSIONAIS, 

DEMISSÓRIAS E RETORNO AO TRABALHO, de acordo com as especificações, 

quantidades e valores máximos previstos neste edital. 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

Objeto I:  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), atendendo à NR-9, do MTE, e 

contendo as seguintes etapas: 
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1. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) deverá ser realizado em todas as 

Secretarias Municipais, Escolas Municipais e Postos de Saúdes (Sede e Regionais), 

conhecendo os ambientes de trabalho e os riscos presentes, mediante visita técnica em todas 

as Secretarias Municipais (conforme tabela constante do Item 2.2.2, desta Sessão).  

 

2. Identificar e avaliar qualitativamente os riscos ambientais e da exposição ocupacional a tais 

riscos, realizadas através de trabalho de campo, por técnicos de segurança, em todos os 

postos de trabalho da municipalidade conforme Tabela (Item 2.2.2, desta Sessão), protegendo 

o meio ambiente e os recursos naturais.  

 

3. Avaliar os riscos a serem considerados no PPRA que são: físicos, químicos, biológicos, 

mecânicos (acidentes) e ergonômicos.  

 

4. Identificar e avaliar quantitativa e qualitativamente os agentes ambientais, com proposição de 

implantação de medidas de controle dos ambientes ou da exposição aos agentes físicos, 

químicos, biológicos, mecânicos ou ergonômicos.  

 

5. Elaborar o relatório comparativo dos valores obtidos com os valores legais, contendo 

subsídios técnico-científicos que permitam a integração com os resultados do PCMSO.  

 

6. Elaborar o relatório anual do PPRA, onde serão definidos as metas, prioridades e cronograma, 

bem como suporte técnico na implementação e manutenção das medidas de controle.  

 

7. Apresentar o relatório anual do PPRA em até 30 (trinta) dias após à data de assinatura do 

contrato.  

 

8. O PPRA deverá ter como responsável o Técnico de Segurança do Trabalho.  

 

9. Objeto 2: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), atendendo à NR-7, do 

MTE, e constando as seguintes etapas:  

 

10. Elaborar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) de todas as 

Secretarias Municipais, Escolas Municipais e Postos de Saúde (Sede e Regionais), 

conhecendo os ambientes de trabalho e os riscos presentes, mediante visita técnica a todas 

as localidades.  

 

11. Indicar médico do trabalho coordenador pelo PCMSO.  

 

12. Realizar exames médicos ocupacionais (admissional, periódico, retorno ao trabalho, mudança 

de função e demissional), constando a anamnese ocupacional, exame físico e orientação no 

que tange à realização dos exames complementares previstos no PCMSO:  
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a) Exame médico admissional – é simples e obrigatório e está previsto no artigo 

168 da CLT devendo ser realizado antes de o trabalhador assumir suas 

atividades, em clínica ou médico conveniado, situados sempre na mesma cidade 

onde funciona a unidade onde o colaborador será contratado. Caso a atividade a 

ser executada seja de risco, deverá ser realizado também o exame complementar 

específico para cada caso. 

 

b) Exame médico periódico – de acordo com os seguintes intervalos de tempo: 

para empregados expostos a riscos ou situações de trabalho que impliquem o 

desenvolvimento ou agravo de doença ocupacional, os exames específicos 

devem ser repetidos em conformidade com o período de validade dos mesmos 

constantes nas Normas Regulamentadoras específicas ou a pedido do 

Coordenador do PCMSO, e, para os demais empregados, por critério da 

CONTRATANTE em ampliar as condições de prevenção, a rotina será anual, 

independente da faixa etária.  

 

c) Exame de retorno ao trabalho – o empregado deve realizá-lo, obrigatoriamente, 

no primeiro dia da volta ao trabalho, quando o seu afastamento for igual ou 

superior a 15 (quinze) dias corridos, por motivo de doença ou acidente, de 

natureza ocupacional ou não, ou parto. Este exame deverá ser realizado em 

clínica ou médico conveniado situados sempre na mesma cidade onde funciona 

a unidade onde o colaborador está contratado.  

 

d) Exame de mudança de função – deve ser realizado, obrigatoriamente, antes da 

data da mudança de função. Este exame deverá ser realizado em clínica ou 

médico conveniado situados sempre na mesma cidade onde funciona a unidade 

em que o colaborador está contratado.  

 

e) Exame demissional – deve ser realizado, obrigatoriamente, até o último dia 

trabalhado. Este exame deverá ser realizado em clínica ou médico conveniado 

situados sempre na mesma cidade onde funciona a unidade que o colaborador 

está contratado.  

 

f) Exames complementares – de acordo com o quadro funcional atual do Plano 

de Cargos e Salários, é necessário a realização de exames audiométricos devido 

às funções exercida por determinados cargos, conforme encaminhamento do 

Departamento de Recursos Humanos, com base no PPRA desenvolvido pela 

proponente vencedora do certame, num percentual aproximado de sessenta (60) 

servidores, independente de sua lotação na atual Estrutura Administrativa.  
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13. Detalhar o perfil de todos os Servidores Públicos Municipais constando, dentre outros dados: 

idade, sexo, estado civil, função, altura, peso, pressão arterial, medicamentos em uso, e outros 

cabíveis.  

 

14. Realizar exames periódicos anualmente para todos os servidores públicos municipais, exceto 

para as funções que a legislação exigir menor periodicidade.  

 

15. Demais funções: avaliação clínica abrangendo anamnese ocupacional e exame físico. 

 

16. Elaborar relatório mensal dos exames médicos ocupacionais realizados e pendentes.  

 

17. Elaborar relatório anual consolidado dos exames ocupacionais e exames constantes do perfil 

de cada Servidor Públicos Municipal. 

 

18. Fornecer e padronizar os impressos relativos ao PCMSO (ficha clínica, ASO – Atestado de 

Saúde Ocupacional, guia de encaminhamento, entre outros).  

 

19. O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) admissional/demissional/alteração de função e 

retorno ao trabalho deverá ser emitido em duas vias, devendo as mesmas serem entregues 

imediatamente ao término da consulta ao empregado, caso não haja a necessidade de exames 

complementares.  

 

20. O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) dos exames periódicos deverão ser enviados ao 

Departamento Recursos Humanos, juntamente com a relação nominal dos mesmos.  

 

21. Os ASO’s deverão conter no mínimo:  

 

A. Nome completo do trabalhador, número do RG e sua função;  

 

B. Os riscos ocupacionais específicos existentes ou a sua 

ausência na atividade do empregado, conforme instruções técnicas 

expedidas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho (SST);  

 

C. Indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o 

trabalhador, incluindo os exames complementares e a data em que foram 

realizados;  

 

D. Nome do médico coordenador do PCMSO com o número de 

registro no Conselho Regional de Medicina (CRM);  
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E. Definição de apto ou inapto para a função específica que o 

trabalhador irá exercer, exerce ou exerceu;  

 

F. Data e assinatura do médico responsável pelo exame e carimbo 

contendo seu número de inscrição no CRM.  

 

22. Elaborar o Relatório Anual do PCMSO, previsto neste edital, de acordo com os normativos 

previstos na NR-7, do MTE, contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas, 

durante o período contratual.  

 

23. Emitir e atualizar um prontuário médico físico e informatizado para cada Servidor Público 

Municipal, que deverá ficar sob a responsabilidade da contratada e à disposição dos agentes 

fiscais, judiciais e do serviço de segurança e saúde ocupacional.  

 

24. Avaliar os Atestados Médicos encaminhados pelos Servidores Públicos Municipais acima de 

dois dias e, convalidar os Atestados Médicos apresentados por um dia; 

 

25. Objeto 3: Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), atendendo a NR-5, do MTE, e 

constando os itens abaixo:  

 

26. Elaborar e publicar o Edital de convocação e Edital de inscritos para as eleições; Comunicar o 

DRT e/ou Sindicato; Realizar a eleição e a posse dos eleitos; confeccionar as devidas atas.  

 

27. Realizar o treinamento de CIPA, que deverá ter carga horária mínima de 20 (vinte) horas, sendo 

ministrado por no mínimo 1 (um) profissional qualificado em NR-5, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados a partir da data da posse.  

 

28. O curso de CIPA deverá contemplar, no mínimo, os seguintes itens:  

 

a. Estudo do ambiente, das condições de trabalho, bem como dos riscos originados do 

processo produtivo;  

 

b. Metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças do trabalho;  

 

c. Noções sobre acidentes e doenças do trabalho decorrentes de exposição aos riscos 

existentes na estrutura administrativa;  

 

d. Noções sobre a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS, e medidas de 

prevenção; 
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e. Noções sobre as legislações trabalhista e previdenciária relativas à segurança e saúde 

no trabalho;  

 

f. Princípios gerais de higiene do trabalho e de medidas de controle dos riscos;  

 

g. Organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições da 

Comissão.  

 

29. Deverá ser disponibilizado certificado de conclusão do treinamento aos participantes e 

material de apoio.  

 

30. QUANTIDADE DE EMPREGADOS E LOCAIS DE EXECUÇÃO  

 

31. Atualmente a municipalidade dispõe de 501 (quinhentos e um) servidores na Estrutura 

Administrativa. Esse número pode variar mensalmente, devido às admissões e demissões ao 

longo do período. A distribuição dos empregados atuais pelas localidades está descrita na 

tabela contida no item 35.  

 

32. Os aumentos no número de empregados até o limite de 10%, deverão estar contemplados no 

preço mensal.  

 

33. Na hipótese de o quadro de empregados superar o limite descrito, a municipalidade pagará à 

Contratada o adicional por servidor excedido.  

 

34. O custo adicional por empregado excedente será equivalente ao valor mensal pago pela 

municipalidade, dividido pelo total de 501 funcionários (média per capita). 

 

35. Quadro de Servidores por Secretaria: 

 

Estrutura Administrativa Número de Servidores 

Gabinete do Prefeito 14 

Gabinete do Vice-prefeito 01 

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 14 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 266 

Secretaria Municipal de Agricultura 07 

Secretaria Municipal de Assistência Social 30 

Conselho Tutelar 05 

Departamento de Esportes 07 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 61 

Secretaria Municipal de Saúde 95 
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PROPOSTA 

 

Serão desclassificadas as propostas que descumprirem o estabelecido no edital, bem como com valores 

acima do valor máximo previsto. 

 

JULGAMENTO 

 

O julgamento no processo será o Menor Preço Global. 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

O produto, as quantidades e preços máximos a serem pagos pelo Município, são os seguintes: 

 

 

Nº  Quantidade  Unid.  Especificação  Preço Unitário  Preço Total 
                                        1    12,000    MES    SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO COM CARGA HORÁRIA DE NO 

MÍNIMO 10 HORAS/MÊS IN LOCO. COM 

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS 

PERIÓDICAS, ADMINISSIONAIS, 

DEMICIONAIS E RETORNOS.  

   3.666,6667    44.000,00  

                                

                                        2    120,000    UND    EXAMES DE AUDIOMETRIA OCUPACIONAL 

(AUDIOMÉTRICOS)  

   38,3333    4.600,00  

                                

                                       
 3    120,000    UND    EXAMES DE ESPIROMETRIA 

OCUPACIONAL 

   91,6667    11.000,00  

                                

                                       
 4    250,000    UND    EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMAS 

OCUPACIONAL 

   81,6667    20.416,68  

                                
                                       
 (Valores expressos em Reais R$)  Total Geral:   80.016,68  

 

 

 

ENTREGA  
 

 

Todos os serviços deverão ser prestados diretamente na sede da Municipalidade, além das visitas a serem realizadas 

na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração neste município. 
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RECEBIMENTO 
 

Os serviços somente serão reconhecidos pela Municipalidade, após o recebimento da respectiva nota fiscal, 

devidamente recebida e aceita pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 
 

PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado conforme Decreto n. 0034/2021, do mês subsequente a entrega do objeto mediante a 

apresentação das respectivas Notas Fiscais. 
 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 

 
Ao Município é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos e serviços, 
diretamente ou por prepostos designados.  

 

 

Faxinal dos Guedes/SC, em 25 de novembro de 2021. 

 

GILBERTO ANGELLO LAZZARI 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO II 

 

MODELO DA PROPOSTA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta para _______________________________________, modalidade Pregão 

Presencial n.º _______, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:  

Item Especificação do Item  Unid. Quant. Preço Unit. 

Máximo 

Marca  Preço 

unit. 

proposto 

Preço Total 

do Item 

(Proposto) 

        

        

 

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ (__________________________). 

 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias a contar da abertura da sessão presencial.  

 

Local e Data: __/__/____. 

 

            ________________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

(A PROPOSTA DEVERÁ CONTER OBRIGATORIAMENTE A MARCA DO PRODUTO SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO) 
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ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º XIII DA CF 

 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº _________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos salvo na condição de aprendiz. 

 

  

Local e Data: __/__/____. 

            

 

 

 

 

___________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

 

MODELO DE MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

OBJETO:  

 

 

ABERTURA DIA: __/__/____ 

 

 

 

 

 A ______ (nome do licitante) _____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________, com sede na ____________________, credencia como seu representante o Sr. 

_____ (nome e qualificação) ___________, para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-

lhe poderes especialmente para formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes 

ao pregão, na sessão pública de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

_________________________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

OBJETO:  

 

 

 

 

 A ________ (nome do licitante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº 

_______, com sede à ___________________________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 

10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 

estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe. 

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

Entregar fora dos envelopes de nº 01 e 02, logo após o credenciamento. 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE FATOS IMPEDITIVOS A CONTRATAÇÃO 

 

 

 

A empresa..............................., inscrita no CNPJ nº .............................., por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr (a) .................................. portador (a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº 

................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo a nossa 

participação na licitação Pregão Presencial nº _______, Processo Licitatório nº ________, da Prefeitura 

Municipal de Faxinal dos Guedes, que não fomos declarados inidôneos e não estamos impedidos de 

contratar com o Poder Público, nem suspensos de contratar com a Administração, nos comprometendo a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente. 

 

 

 

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

 

________________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0089/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0046/2021 
 

  
 

“TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX, OBJETIVANDO 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO PARA TODOS OS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO.”  

 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  inscritos nos 
CNPJ/MF sob nrs.  83.009.910/0001-62, 10.496.698/0001-31 e 11.460.487/0001-01, respectivamente, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor GILBERTO ANGELO LAZZARI, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e a XXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXX, na cidade de 
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n. XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seus sócio 
administrador, Senhor XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob n. xxxxxxxxxxxx e, portador da Cédula 
de Identidade sob n. xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
decorrência do Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. xx/2021, homologado em xx/xx/xxxx, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei 
Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/93 e 
suas posteriores alterações, Lei Complementar n. 123/2006 e legislação vigente pertinente à matéria, ao 
Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 - O objeto do presente contrato é a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO COM CARGA HORÁRIA DE NO MÍNIMO 10 HORAS/MÊS IN LOCO, COM 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS PERIÓDICAS, ADMISSIONAIS, DEMISSÓRIAS E RETORNO 
AO TRABALHO, de acordo com as especificações, quantidades e valores máximos previstos neste 
edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
 
2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além 
das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
3 - O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Indireta/Preço Unitário.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
4.1 - Do preço  
 
4.1.1 - O Preço Global do objeto contratado é da ordem de xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), divididos 
em doze parcelas, mensais, iguais e consecutivas.  
 
4.1.1.1. O pagamento será efetivado de forma parcelada em conta corrente indicada pela proponente, de 
forma parcelda, até o décimo quinto (15) dias do mês subsequente a prestação dos serviços, após a 
conclusão dos serviços realizados, mediante autorização de pagamento por parte da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, juntamente com as respectivas notas fiscais acompanhada do relatório dos 
serviços realizados no período, devidamente, recebida e aceita pela Secretária Municipal de 
Administração e Fazenda.  
 
4.1.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem 
todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única 
remuneração devida;  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO  
 
15 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 
da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
6.1 – O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante termos aditivos, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 15 
dias antes do término do contrato nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
 
6.2 - O início do serviço dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento.  
 
6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.  
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6.5 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA se responsabiliza civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus empregados, 
na execução do contrato:  
 
7.1 - Elaborar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, o PPRA do CONTRATANTE em 
cumprimento da NR 09, observando as atividades e os riscos a que estão expostos seus funcionários.  
 
7.2. Elaborar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura deste contrato, o programa de controle 
médico de saúde ocupacional, observando as atividades e os riscos a que estão expostos seus funcionários.  
 
7.3. Em relação aos seus empregados, será responsável por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços contratados, tais como: pagamento de salários, seguro de acidentes, indenizações, recolhimento 
de taxas, impostos, contribuições e outros que porventura venham a ser criados e exigidos pelo Governo;  
 
7.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, em consonância com o disposto no art. 55, 
Inciso XIII da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações;  
 
7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato;  
 
7.6. Para a presente prestação de serviços a CONTRATADA deverá obedecer integralmente às prescrições 
constantes das Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria 
MTB nº. 3.214, de 08/06/1978, em observância ao contido no Art. 200 da CLT, redação dada pela Lei nº. 
6.514, de 22/12/1977;  
 
7.7. A CONTRATADA, sempre que requisitada, deverá prestar assistência técnica para desenvolvimento das 
etapas projetadas nos programas preventivos, bem como para elaboração de informes atinentes ao exercício 
de atividades sob a ação de agentes nocivos, em conformidade com as disposições contidas nas instruções 
normativas emanadas do INSS/MPS, sempre que necessário, procedendo aos levantamentos técnicos dos 
ambientes de trabalho.  
 
7.8. Todas as orientações e solicitações oriundas da prestação de serviço focalizada deverão ser repassadas, 
por escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, visando às providências necessárias;  
 
7.9. Caberá à CONTRATADA a tarefa de orientar, propor soluções corretivas e preventivas, observando e 
solicitando providências do CONTRATANTE atinentes aos locais de trabalho, relacionando-se com os 
prepostos do CONTRATANTE nas questões de Segurança e Medicina do Trabalho e mantendo entrosamento 
constante com o Departamento de Recursos Humanos da municipalidade responsável pelo cumprimento da 
NR-5;  
 
7.10. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE, pelo não cumprimento das obrigações 
atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos à sua vontade, tais como: 
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força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções determinantes dos Órgãos Públicos, 
judiciais ou de classe, bem como caso fortuito;  
 
7.11. Fornecer cópia do PPRA e PCMSO da contratada atualizados;  
 
7.12. Realizar Reunião com o responsável pela CONTRATANTE para apresentação do PCMSO e, não 
ocorrendo à necessidade de correção de nenhum desvio, a aprovação do mesmo;  
 
7.13. Responsabilizar-se por toda a coordenação e orientação técnica inerente à implementação e execução 
dos serviços constantes deste Edital;  
 
7.14. Emitir de relatório mensal das atividades desenvolvidas pela saúde ocupacional e assistencial;  
 
7.14.1. O relatório mensal referente ao atendimento médico ocupacional e assistencial deverá conter o tipo e 
a quantidade de atendimento no período e o número dos exames ocupacionais pendentes;  
 
7.15. Colocar à disposição da CONTRATANTE uma lista da rede credenciada para a realização dos exames 
ocupacionais;  
 
7.16. Caso a contratada não apresente local credenciado para atendimento em todas as localidades 
apresentadas, ou ocorra o descredenciamento de algumas das unidades para a realização dos exames 
ocupacionais, deverão ser realizados “in loco” os exames previstos na Legislação;  
 
7.17. Acompanhamento e análise de todos os casos de afastamento por doença ocupacional e acidente de 
trabalho;  
 
7.18. Providenciar a atualização dos programas com vigência anual (PCMSO, PPRA, Laudo Ergonômico, 
PPP), de forma a garantir o cumprimento da legislação pertinente;  
 
7.19. Os trabalhos que envolvem esta contratação deverão ser desenvolvidos por profissionais qualificados e 
legalmente habilitados na área de Medicina e Segurança do Trabalho, visando assim, cumprir a Legislação 
vigente, bem como garantir a qualidade e a idoneidade dos serviços prestados;  
 
7.20. Verificar validades dos PPRA’s e PCMSO;  
 
7.21. A empresa contratada deverá utilizar sistema informatizado para o gerenciamento das informações 
pertinentes aos serviços previstos neste Edital;  
 
7.22. O Departamento de Recursos Humanos da CONTRATANTE deverá possuir, a qualquer tempo, livre 
acesso às informações e relatórios estatísticos do sistema informatizado de controle dos serviços efetuados 
pela empresa contratada;  
 
7.23. Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários da CONTRATANTE conforme 
descrito no programa, bem como guardar os arquivos pelo o período de 20 (vinte) anos após a demissão do 
funcionário da CONTRATANTE ou enquanto durar a prestação destes serviços.  
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7.24. Satisfazer, rigorosamente, o objeto desta contratação, em conformidade com todas as condições e os 
prazos estabelecidos neste Edital e no Termo de Referência respectivo;  
 
7.25. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas no 
presente instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação respectiva, sob 
pena de multa e rescisão contratual;  
 
7.26. Cumprir rigorosamente com os prazos e demais condições previstas neste Edital e no respectivo Termo 
de Referência e, bem como com toda e qualquer exigência legal aplicável ao presente caso;  
 
7.27. Prestar os serviços objeto da presente Licitação, obedecendo às disposições legais e regulamentos 
pertinentes;  
7.28. Reparar e corrigir eventuais falhas, defeitos ou incorreções, detectados na forma prevista neste Edital e 
na Lei 8.666/93, em tudo o que couber;  
 
7.29. Adotar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto do presente Edital de Licitação, 
em conformidade com as disposições do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), executando-o com 
eficiência, presteza e pontualidade;  
 
7.30. Prestar os serviços de acordo com a proposta e que satisfaça o descrito neste Edital de Licitação e 
respectivo Termo de Referência, obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes;  
 
7.31. Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução do objeto desta contratação;  
 
7.32. Assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a equipamentos de propriedade da 
municipalidade, quando estes tenha sido ocasionado por seus empregados durante a execução do objeto 
contratado;  
 
7.33. Informar ao Fiscal, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, a ocorrência de qualquer 
anormalidade, prestando esclarecimentos necessários.  
 
7.34. Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições constantes deste Edital, bem 
como de infrações praticadas por seus funcionários, ainda que no recinto da CONTRATANTE;  
 
7.35. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista;  
 
7.36. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE;  
 
7.37. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a esse 
processo licitatório, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência;  
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7.38. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
objeto;  
 
7.39. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Municipal, nem poderá onerar o objeto 
desta contratação, razão pela qual, a CONTRATANTE dispensa expressamente qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva;  
 
7.40. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia 
autorização da Administração Municipal;  
 
7.41. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá quando em trabalho, devendo 
substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares 
da CONTRATANTE;  
 
7.42. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas;  
 
7.43. Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações  
 
7.44. Cumprir com os serviços dentro do prazo proposto e aceito pela CONTRATANTE, devendo oferecer 
serviços com a qualidade e a tempestividade prometidas;  
 
 CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO  
 
8.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
8.2 - A execução deste Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante do CONTRATANTE 
especialmente designado.  
 
8.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, no local dos serviços, para 
representá-la na execução deste Contrato.  
 
8.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.  
 
8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.  
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
 
9.1.1 - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:  
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;  
 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no § 1º, do Artigo 65 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações.  
 
9.1.2 - Por acordo das partes:  
 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  
 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 
de obra ou serviço.  
 
9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei n. 
8.666/93 e suas posteriores alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS  
 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato além das penalidades constantes no presente Edital, 
caberá, conforme a gravidade da falta e garantida à prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções, de 
acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.  
 
a) advertência por escrito;  
 
b) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da última medição, no caso de 
retardamento, sem justa causa, do início dos trabalhos contratados;  
 
c) multa de 1% (um por cento) calculado sobre o valor da última medição por dia de paralisação, sem prejuízo 
das demais cominações, no caso de paralisação da execução do contrato, sem justa causa, por mais de 5 
(cinco) dias úteis e no máximo de 7 (sete) dias consecutivos;  
 
d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da última medição pelo não 
cumprimento do prazo contratual, sem plena justificativa;  
 
e) multa de até 1% (um por cento) calculados sobre o valor da última medição, em caso de inobservância das 
demais cláusulas do Contrato;  
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE 
FAXINAL DOS GUEDES, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e suas 
posteriores alterações;  
 
h) no caso de inadimplemento que resulta em aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
Contrato, o pagamento devido só poderá ser liberado se comprovado, mediante a apresentação de guia, o 
recolhimento da multa em questão, ou o desconto do valor da mesma sobre o total da fatura.  
 
10.2 - O valor da multa será automaticamente descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE 
FAXINAL DOS GUEDES e que a CONTRATADA vier a fazer jus.  
 
10.3 - A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e a partir da notificação terá o prazo de 5 
(cinco) dias para recolher a importância correspondente em nome do CONTRATANTE, assegurado o direito 
de defesa de que tratam o § 2º, do artigo 87, da Lei N. 8.666/93 e suas posteriores alterações.  
 
10.4 - Fora deste prazo a multa será cobrada em dobro e o CONTRATANTE suspenderá os pagamentos até 
o valor correspondente à multa seja recolhido, não cabendo correção ou atualização dos valores do 
pagamento suspenso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
 
11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral do CONTRATANTE:  
 
11.1.1 - O CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando 
para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias:  
 
a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 
b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 
c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da pessoa autorizada designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
 
d) razões de interesse do serviço público.  
 
11.1.2 - O CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:  
 
a) o atraso injustificado no início dos serviços;  
 
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação 
de disposições legais vigentes;  
 
c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;  
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d) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, à cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;  
 
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;  
 
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;  
 
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;  
 
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;  
 
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do 
contrato.  
 
11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as 
seguintes condições:  
 
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos 
danos ocasionados, cabendo ao CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;  
 
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pelo 
CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados ao CONTRATANTE;  
 
c) em qualquer caso, o CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de 
outras empresas, ou da forma que julgar mais conveniente;  
 
d) caso o CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, 
reduzir ou suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas 
pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.  
 
11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:  
 
11.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:  
 
a) a supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou fornecimento, acarretando modificação 
do valor inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, em 
seu artigo 79 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações;  
 
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;  
 
c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes de serviços 
já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;  
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d) a não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos 
prazos contratuais.  
 
11.2.2 - Nestes casos, o CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de 
acordo com os termos deste Contrato.  
 
11.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior:  
 
11.3.1 - Tanto o CONTRATANTE como a CONTRATADA, poderá rescindir este Contrato em caso de 
interrupção na execução dos serviços por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, 
conforme definido no artigo 1058 do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da 
execução deste Instrumento Contratual.  Neste caso, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os 
serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.  
 
11.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata 
comunicação escrita à outra, tendo esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para 
contestar, ou reconhecer os motivos constantes da notificação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS  
 
12.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza 
previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, 
decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por conta da 
CONTRATADA.  
 
12.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, 
sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento 
dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já autorizada a suspender os 
pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua 
situação.  
 
12.1.2 – Obriga-se a CONTRATADA a manter-se em dia com as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais, 
apresentando na Tesouraria do Município, por ocasião de cada recebimento, uma cópia autenticada da 
folha de pagamento de seus funcionários ou declaração de que não possuem funcionários, e ainda, 
das guias de recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior.  
12.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite 
de recebimento e abertura da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e ao 
CONTRATANTE.  
 
12.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em 
conseqüência da execução dos serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre o 
CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, 
empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.  
 
12.3.1 - Caso haja condenação do CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a CONTRATADA, 
reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NOVAÇÃO  
 
13 - A não utilização por parte do CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato 
ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação 
quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou 
de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE, neste Contrato, serão 
considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO SEGURO  
 
14 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo 
que utilizar na execução dos serviços previstos neste Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
 

Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de XANXERÊ, 
Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo em quatro vias de igual teor e 

forma, os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  
Faxinal dos Guedes/SC, em ........... de 2021. 
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Prefeito Municipal   

 

__________________________________ 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 
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